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ATA N.º 2 

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhador com vista à constituição de 

relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado, para ocupação de 1 (um) posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico 

Superior (Psicologia) 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

----- Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, pelas catorze horas, no Salão Nobre 

do Edifício dos Paços do Município de Reguengos de Monsaraz, reuniu o júri do Procedimento concursal 

comum para recrutamento de trabalhador com vista à constituição de relação jurídica de emprego 

público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 

ocupação de 1 (um) posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior (Psicologia), a afetar 

ao Serviço de Ação Social da Divisão de Apoio à Comunidade, conforme caraterização no Mapa de 

Pessoal, aberto mediante deliberação da Câmara Municipal de 20 de novembro de 2024, a fim de 

proceder à verificação dos elementos apresentados pelos candidatos, designadamente a reunião dos 

requisitos exigidos e a apresentação dos documentos essenciais à admissão ou avaliação. ----------------- 

----- O Segundo Vogal Efetivo, Rui David Horta Almeida Marques Viegas Paixão suscitou a sua dispensa 

de intervir no procedimento (escusa) por poder estar em causa circunstâncias que possam, com 

razoabilidade, colocar em causa a sua imparcialidade no procedimento, dado que a candidata Carla 

Alexandra Coelho Viegas Paixão é sua cônjuge. A Senhora Presidente da Câmara Municipal deferiu o 

pedido, sendo chamada às funções a 1.ª Vogal Suplente, Neusa Isabel da Luz Medinas. --------------------- 

----- A reunião foi secretariada pelo Primeiro Vogal Efetivo, Cátia Isabel Carvalho Lopes, unanimemente 

nomeada pelo júri. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Terminado o prazo para apresentação de candidaturas, verificou-se que peticionaram a sua 

admissão a concurso os seguintes candidatos: -------------------------------------------------------------------------- 

----- Ana Catarina Ramos Valente; ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- Ana Sofia Melão Coelho; ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- Carla Alexandra Coelho Viegas Paixão; ------------------------------------------------------------------------------ 

----- Deise Raquel Garcia Falcato; ------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Joana Filipa Bernardo Pires; -------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Joyce Duailibe Laignier Barbosa Santos; ----------------------------------------------------------------------------- 

----- Leonor Gonçalves Félix; ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Mafalda Isabel Gamelas de Almeida; -------------------------------------------------------------------------------- 
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----- Mafalda Sofia Pinto Barreiros; ----------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Maria Alexandra Miguelito Paulino; ---------------------------------------------------------------------------------- 

----- Maria Catarina Pequito Delgado; ------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Maria de Jesus Freira Falé; --------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Rita da Cunha Alves Mendes; ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- Susana da Conceição Cheles Pequito; e, ---------------------------------------------------------------------------- 

----- Valter Guedes da Paz Mendonça. ------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Feita a análise das candidaturas apresentadas, o Júri deliberou, por unanimidade, admitir ao 

procedimento concursal os seguintes candidatos: --------------------------------------------------------------------- 

----- Ana Catarina Ramos Valente; ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- Ana Sofia Melão Coelho; ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- Carla Alexandra Coelho Viegas Paixão; ------------------------------------------------------------------------------ 

----- Deise Raquel Garcia Falcato; ------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Joyce Duailibe Laignier Barbosa Santos; ----------------------------------------------------------------------------- 

----- Leonor Gonçalves Félix; ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Mafalda Sofia Pinto Barreiros; ----------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Maria Alexandra Miguelito Paulino; ---------------------------------------------------------------------------------- 

----- Maria Catarina Pequito Delgado; ------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Susana da Conceição Cheles Pequito; e, ---------------------------------------------------------------------------- 

----- Valter Guedes da Paz Mendonça. ------------------------------------------------------------------------------------- 

----- O Júri deliberou, ainda, e por unanimidade, excluir os candidatos a seguir indicados e com os 

fundamentos que se apresentam: ------------------------------------------------------------------------------------------  

----- Joana Filipa Bernardo Pires, não cumpre o requisito de admissão previsto no ponto 7.2 do aviso de 

abertura do procedimento, designadamente possuir a licenciatura em psicologia bem como o previsto 

na alínea a) do ponto 8.3 do aviso de abertura do procedimento, designadamente não ter apresentado 

fotocópia do certificado de habilitações literárias, ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido 

para o efeito. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Mafalda Isabel Gamelas de Almeida, não cumpre o requisito de admissão previsto no ponto 7.2 do 

aviso de abertura do procedimento, designadamente possuir a licenciatura em psicologia e estar inscrita 

na OPP bem como o previsto na alínea a) e d) do ponto 8.3 do aviso de abertura do procedimento, 

designadamente não ter apresentado fotocópia do certificado de habilitações literárias, ou outro 

documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito bem como comprovativo da inscrição como 

membro na ordem dos psicólogos portugueses. ----------------------------------------------------------------------- 
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----- Maria de Jesus Freira Falé, não cumpre o previsto no ponto 8.2 do aviso de abertura do 

procedimento, designadamente a forma de apresentação da candidatura, sob pena de exclusão, as 

candidaturas deverão ser formalizadas mediante o preenchimento do formulário de candidatura tipo, 

de utilização obrigatória, datado e assinado. A candidata entregou um formulário desatualizado e sem 

estar devidamente instruído. Tal como é referido no ponto 8.2.2 do aviso de abertura a entrega de 

qualquer outro formulário de candidatura determinará a exclusão do candidato do procedimento. ----- 

----- Rita da Cunha Alves Mendes, não cumpre o requisito de admissão previsto no ponto 7.2 do aviso 

de abertura do procedimento, designadamente não estar inscrita como membro na ordem dos 

psicólogos portugueses. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- Mais, deliberou, o Júri, por unanimidade, proceder à notificação dos candidatos excluídos de acordo 

com o preceituado no artigo 16.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, por uma das formas 

previstas no artigo 6.º da referida portaria, designadamente por ofício registado, para, no âmbito do 

direito de participação dos interessados, e no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da 

notificação, querendo, pronunciarem-se por escrito sobre todas as questões relevantes de facto e de 

direito. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Deliberou, ainda unanimemente proceder à notificação dos candidatos admitidos de acordo com o 

preceituado no artigo 16.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. ---------------------------------------- 

----- Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a reunião, pelas dezasseis horas, da qual se lavra 

a presente ata, que por se achar conforme, vai assinada por todos os membros do Júri. --------------------  

------ Os membros do júri: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ O Presidente do Júri: 

 _________________________________________________________________ 

------ O Primeiro Vogal Efetivo:  

______________________________________________________________ 

------ O Primeiro Vogal Suplente: 

___________________________________________________________ 
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Resumo


O verificador encontrou problemas que podem impedir a acessibilidade completa ao documento.
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		Documento




		Nome da regra		Status		Descrição


		Indicador de permissão de acessibilidade		Aprovado		Indicador de permissão de acessibilidade deve estar configurado


		PDF somente imagem		Aprovado		O documento não é um PDF com imagens somente


		PDF com tags		Aprovado		O documento está marcado como PDF


		Ordem de leitura lógica		Necessita de verificação manual		A estrutura do documento oferece uma ordem de leitura lógica


		Idioma principal		Aprovado		O idioma do texto foi especificado


		Título		Aprovado		O título do documento é exibido na barra de título


		Marcadores		Aprovado		Os marcadores estão presentes em grandes documentos


		Contraste de cor		Necessita de verificação manual		O documento tem contraste de cor apropriado
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		Codificação de caracteres		Aprovado		Foi fornecida codificação de caractere com segurança


		Multimídia marcada		Aprovado		Todos os objetos multimídia estão marcados


		Cintilação da tela		Aprovado		A página não causará cintilação da tela


		Scripts		Aprovado		Não há scripts inacessíveis


		Respostas cronometradas		Aprovado		A página não exige respostas cronometradas


		Links de navegação		Aprovado		Os links de navegação não são repetitivos


		Fomulários
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		Texto alternativo
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		Texto alternativo de imagens		Com falha		Figuras requerem texto alternativo


		Texto substituto aninhado		Aprovado		O texto substituto nunca será lido


		Associado com conteúdo		Aprovado		Texto alternativo deve ser associado a algum conteúdo


		Ocultar anotações		Aprovado		O texto alternativo não deve ocultar anotações


		Textos alternativos de outros elementos		Aprovado		Outros elementos que exigem texto alternativo


		Tabelas
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		Cabeçalhos		Aprovado		As tabelas devem ter cabeçalhos


		Regularidade		Aprovado		As tabelas contêm um número igual de colunas em cada linha ou de linhas em cada coluna.


		Resumo		Ignorado		As tabelas devem ter um resumo


		Listas
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		Itens de lista		Aprovado		LI deve ser filho de L
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